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DodcdoProcm
MunicÍFio: croteús / Ct Unidode gestoro: SECRÊTARIA MUNlclPAt D€

ASSISTENCIA SOCIAI-

t{rnero do processo: OAOOT 2O25O2O7IO(J0/2-22 Modosdode: Pregôo EletrôDico

tüJÍnero do c€írsns ft{.§12o25-Fa Doto d(, obsrtur(Í o8lo5l2'25 6. 0830

Dodos dos Dedoroções

DrctÂRAçÃO Df Âr,ExAçÃo DÉ DOCUMENTOS SLr

Detloro sob os penos do lel, que onsxsi todos documsntos sdicltodo pord o mlnho hoHlítoç6o no pÍssênte

focasso licitotório, ciente do ob.igotoíiedode de decldrdÍ ocoíÍêncios posteriores.

Decloroçôo cÍe cürhêcirnênto de inÍoíÍrroções Sllf

Dedoroqóo do Íoínêccdoí otê§ondo gu€ conhece todos os inÍorÍnoÉês ê condigóes locois poro o
crrmpriÍnento dos obrigoçóes otieto dõ contÍdtoçóo.

o€cunAçÁo D€ coÍA oE ÂPRENotrÂG€M srú

Dedoro sob os p€Íros do lel que curr{pro o c-oto dê op[endizogem nos teÍmos estob€lecidos no ort 429 do
CTI.

DECtÁnÂçÀO Of CrrtPRn €rro OO DISPO§ÍO DO $aClSO Xn(ü OO ART 70 DA CONSTmIÇÂO $l
FTD€flÂT

Dêcbo poÍo tins do disposto no inci8o Vl óo oÍt 68 do L6i no 14.t33, de obíil dê 2ü21, *rc?,cido pêlo Ld no

s.ffi4 de Z/ de outub,Ío dB 1999, que n6o empíego mêfloí ds 18 (d3zoito) õnos am tÍobolho notumo,
perigoso olr insolubÍe e n6o empr€go m€nor cíe f6 (dezesseis) onos, 6olvo menoÍ, o portír de H (quotoze)

dÍro§, n6 cdldiçáo de op.endtz, nG tsíÍnos do inciso xxxÍ|, do drt 7" d6 consttulçôo FedeÍ61.

D€CLÂPÂçÁO D€ iExlSTÊNCIA DE FArO6 I PÉDÍnVOS

RE lttib.íto dê CrÍpos! t6t0, Ft rálo, Crálcri / CE . CEP: 6iI70à2An-

ÉJrt

PROPOSTA REGISTRADA

Dddc do Forírscôdoí

R@tu sodot vll,A sPonT auM€NTrcocs rÍoA t*r*. ,.*r / (88) sgst-too8
d*Jl|§'.4s.5?,L7AgIOOOr-3o E-rnoÉ RicoÍdoleo867@gmoilcom

Cndersç{r Ruo Humb€Íto ds CorÍslo6,1610, Pionõlto, Crotsús I Ct - CEc'.63.702-2A0



ÇParFiP
VILA SPORT ALIMENTACOES LTDA

45.522.785t90íJ1-§
Dcdoío sob os p€Íros do lêt, que otó d prêsêntê doto inêxlstem Íotos lmpêditivos poro o minho hobilitoçôo
no pÍesente píoc$so licitotóíio, cientê do obrigotoriêdod€ dê decloror ocoÍrêncios posteíiores.

DtcLÂRAçÁo Dr NÃo rRÂBÀHo FoflçaDo E D€GRÀDÂNrE strl
Dedoro guê nôo pG-uo, êm minho cõd€ío produtivo, smpísgodos €xscutondo trõbolho dsgrodonte ou
Ídçodo, obs€rvondo o disposto nos incisos lll e lV do ort l" e no inc. Íll do orL 5" do Csrstitulçõo ÊêdeÍol-

DÉctÂRAçÁo D€ RÉsERvA DE cARGos str{

Deêh.o, poro os devidos fins de quofficoçoo no ceÍtome licitotório conÍorme estobdecido no inciso lV do
ort 63 do Id n" t/tl3:l/2ro2l, gue ESTÂMOS D€SOB$GAm o reseÍ\ror peícentuol de seus coÍgos poÍo pessqts
coín deficiêncid ou bêneficiôrios Íeõtimodos pelo Previdêncio Sociot, tendo em visto o nóo enquodromento
no hipótese legd previsto no oÍt 93, coprJt, do tei n" 8.213 de l99l- Segundo o AÊ 93, copuL do l-ei n" 8213/91,

o ob.igotoÍkldode de píeenchimento de coígos com bênefició?ios reokilítodos ou pessoos coÍn deÍicíêncio
é ÇIc6v€l erdüsivoÍnento o êlÍrpígôos que contom coÍn IOO ou mois eÍnpíêgodos. ArlÍmomoÊ nocso
cdnpÍsyrisso coÍrúnuo coín o píoÍnoçóo do inclusôo e o monutençóo d€ pÍóticos de êquklode no
cÍÍüiêr1te dê ú€#dlo, sêmpÍe em confoÍmidode corÍl o legisloçõo odicóvêt Esto dêcbroçõo ê fomêddo
c.oÍn pleÍlo conscíêncio dos suos implicoçôes legois e ossêguÍo o pÍ6cisóo e o verocidode dos iníoÍmoçó€s
ÕpÍesentodos.

DTCI.ÂRAÇÃO QIJE CT'IPRE PtENAT/ENIE 06 RIQUISfÍO§ D€ HABÚTAçÁO STí

DêdoÍo guê e3tdr ciêntê e coÍrcoÍdo coín õs condçôos contidor no êditol o s€rJs onêxoa, bêm como dê gu€
crrnpo plenornente G roqulsltc da hobfft6gôo daílnldos no .dltõ|.

DtctÂRÀÇÁo REstRvA D€ cARGos slM

HoÍo que, conÍoíme dispo6to no oÍL 93 d ld no 8213, de 24 de lulho de 1991, estor.r ciêntê do cumpíimento
do ÍesêÍvo de corgos pÍêvisto êÍn lêi poÍo pêssons coÍn deÍiciêncio ou poro reobilitodo do PÍeüdêncio
Sociol e que, se op$codo oo númeÍo de funcionóÍios do minho empíeso, otendo os regros de õcessibilidode
íros terÍnos êstobffios no orL 429 clo Cl.T.

DCCLÂRÂçÁO DÉ }{IEGflÀIDADÉ D€ CUSTOS gn
DedoroÍnos que o propostd opÍesentodo comFe€nde o integrolidodê dos custos poro otendimento do€
diêftG rÍobolhistos ossegurodos no constituiçóo FedeÍol, nos l€is tÍobolhistos, nos norÍnos inÍÍolegois nos
coÍrr€nções cobtivos de tÍobolho e nos terÍnos de olustom€Írto de conduto vigentes no doto de $.ro

entsÊgo em deÍinitivo e que cumprimos denomentê os reguisitos de hobilitoçóo deÍinidos no instrumento
convoc(Itóíio-

hr. làmôêrlo dê Cgrpoê. 161 0, Ptdrâlro, &alcri. / CE . CÉP: 63.m12g).

slM

DECI-ÂRAçÁO ENQ{JADEAMENÍO MEIEPP SIM

Dedotomos que , no oÍro-colend&io dê Íeolizoç6o do cêítom€ licitdtóÍio. oindo n6o celebromos contÍotos
coÍn o Administroçfu Rrblíco cuioa volorBs somodos ertropolsm o rec€ito bruto móximo odmitido poro fins
dê êÍrqusdíoín€Írto oúno cfi1píâsd d€ p€qu6íro poít6.

DcclÂnÂçÃo DE rúr/EPP
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Dedoro, sob os penos do l-el que cumpÍo os requisitos estoHecidos no Art 3" do tei Coínplementor n" 123,

dê 14 de dezembo de 2006. olteÍodo pelo Lei n" 11.488, de l5 de junho de 2OOZ em sêu ArL 34, que esso
fmpreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos oÍtigos 42 do 4g da
r€í€rido tei cornpleÍnentor.

IEdc do Propcto de PrEços

| - Arrúoço co IENDo APnoxhaaDÀff TE 6{x)G

Êspêcíicdçõa REFEçÔ€S PARA AlrrOçO APQOXIMÂDÂMENTE 6OOG CONIENDO |SOO DE FEJÃO, lsOG DE ARROZ,

8OG DC MACARRÃO, 6OG D€ SATADA CNUÀ 6OC DÉ SAI.ADA COUDÀ IOOG OC CARNE VÉRMRHA OI' BRANCA"

ACOIpANHA 250ltt DÊ REFRIGERAT{IE O{., SiJCO DE FRTJTAS, t00G DE SOBRE MESA (MOUSE OE FRUTAS, Pt CIM OU

MCES) SÉRVIDA AÍRÂVÉS D€ BUFFEI .

Annfidoder2l9oo! unídoder Serviço

vdor d€ítodo: RS 33Ix, Vols totd R3 722.700,00

Fórbante/uorc<r PRóenn Moddo: --
volor de ÍeÍeÍiencia R3 33,ü)

2 - CÀFE DA MANHÂ

EspeciÍi,coçno: CAFE DA MÁNHA CONIENDO 50M1, DE CAÉ, 100 í- DE IIITE BOUNq l00G DE FruTAS NATURATS

(BANANÀ MÁÀrÁo, MCtÂNsÀ MEúo. 16 MrMMo DUAS). 2soMr DE suco ( soleÀ cl.,Â lcERoLA ou cÂJú)
ffG DE PÂO E PAVÊ 8OG DE BOIO FOfO TRADIC|Oà|A|- sOG DE ÍAPTOCA DE FÉCU|.A DE MANDTOCA 30G QUBJO E

PRCS['Í{ÍO, SENUDÂ ATRAVÊS OE BI'FFEÍ-

qEntiíodeÍ l9O2O,0 t nirode S€Mço

Volor oÍertodo: R3lQ67 Vobí totot R1374.123/4O

Fobíiconte/Morca PRÓPR|Â lúoddo: --
Vobí de ráeÍàlcic Ri lsá7

3 - COÍ+E SnÉÂK COt{rtNm APRO}n ÂIDAME TE 2«rG

Especificoç4c COfFE-BREAK CONÍEI{DO 2(rOG DE TOQTÂ D€ FRANGO, 2OOG DE SALGAOG SÂBORES VABADO&

2qlo Dt SATDA DC Fnt'TÂS,25{'6 DE SÀNDtrcHE, 25{XúI DÊ ST.,CO OU REFRIG€RAT{TÉ

QrroÍrtidode 19820,0 Unidode: S€',.íç,

Volor oÍeítodo: Ri 2533 Vdd totot R3 502.040,60

fobricorne/f.fccc PRóPHa Moddo: --
vdor de Íáeíêncir R3 25,33

4 - REFETCÂO TPO QTJEMIF{HÂ rÂM M. 44OG

R. itÉüto dc C.rpG, t6t0" Pl-álo, Crrr.ria r CE. CEP.6A7íÍ,"m-
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Especificoçróo: ( REFEçÃO PRONTÂ IPO QUENIü{HA CONTENDO 44OCRAMÀ SENDO I5Og DE ARROZ SRANCO OU

BA,ÂO lOOg DC CÀR|{E VERMEIJ{Â OU BRANCÀ tOOg DC Ur€l}ça, 609 DÉ sArADÂ Cf,t Â Ot CoZDA E 3Og DE

FÂROFÀ ACONDICI.ONADA EM MARII,|ÍÍEX DE ATUMíÍ{IO COM TAMPA DE CARTÁO PTASTIFICADO, RESISITNIE AO
Ffi O E FRÊF7FN- )
qlontidod€I I9OOO.O Unidode: Unidode

VdoÍ oÍeÍtodo R, D.OO Vcdoí totot Ri 323.000,00

F*íizrte/Msce PRóPRIA r,ffi--
vdoí de ráeÍêncic R3 fr,Oo

5 - LÂtlclf ÍFO 2 COiíTE & ÂPRC,X,I,ADÂâÉNIE 2./t{rc

EspeciÍicúçõo: ( tÂI{cHE IIPO M6{ SÂLGADO, CONIENOO 24{rG. SENOO COXINHÂS DE FRÂNGO, PASTET DE

CÂ E ETAPIDA DÊ FRANGO, BOUNHÂS DE QUEIJO, COM APÊOXIMADAMENTE I6G CÂDÀ ACOÀ'PÂ HÂNDO UM

COPO Df 25ori[ DC St CO DE FRUTAS NATtnÀS OU POiPA D€ SABORES DIVERSOS. )
Quontidods m30{r,O Unídod€r Sêíviço

vdoÍ oÍ€íodo: Ril r/po voloí tdot Rl t.E8zloo,oo

roorlurte/norcc enóenll .rlodri§..--
Vdor de reÍerência Rl lZ00

6 - IÂNO{E nPO I

Especirlcoçóq [ÂNc]E ÍPo ! - ([ÁI\rcHE oENor NÂDo SANDUETG D€ BÂURU, corú APRoxtMADÂMENro ot PÁo
DE 50 Gn, Colrl Ol HAÀTBURGUER COM PESO MAIOR Ot, IGUÂ! A l5O GRÂMA' FAÍ|ÂS DE Q{,rSJO COAI}IO
ÂPROXIIIADAMENIE 80 GNAMÂS, OI OVO, COIÚ SATADA, AIÍACE 

' 
TOMÂIE, ACOMPANHÁI{DO UM COPO DÉ 250

Mt DE SUCO DE FRTJIAS NÂTURAIS O{J POI,IPA DE SABORES DIVERSOS.

quontk ode: IS600,0 t nidode: SeÍviço

volor dertodo: Rl t6.83 vcíq tctot R3 í3.o38,0o
FôíÍ:últê/MdÍcc P§ÓPnl,À ModCo: --
Volor de reíerêncic R3 16,a3

7 - JAt{ÍÂn

€specík:oçôa JANÍAR (REFE|çóE§ PARA JANTAR APf,oXTMADAMEME 600 G cot{TENDo loo o DÉ ARnoz
BRÂr{CO,lürG D€ SÂ1ADÀ CRUÀ tOO G DC CÁRNE VERMEU{À 2OO G DÉ CARNE BRANCÀ ACOMPANHA 25O Mt DC

REÍRIGERÁNIE olJ SIJCO DS FRt ÍÀS, l@ G DE SOBRTMESÂ - ]úOUSE DE FRTTTAS, puDh,r OrJ DOCES) SER\íDÂ

A]RÀ\'ES DE BT,IFFEÍ.

qlorti.lode 20OO,O UÍ*Jod€: S€íviço

vdoí oÍeítodcr il ,46.00 voús tdot R3 llg.GOOpO

róri:c*e/uorco: PRÓPfllA iM.--
vdor de ráeÍtuo: Ri 46,0O

hE llIttêno dê C Toê r5I0, Plardto,6êúr / ü.. CEP16\m2.A,

VILA SPORT ALIIIEI{TACOES LTDA
45.522.789túO1-§
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Iotd g€íd do pÍopostoi Rl 4.2/f6.6OeOO (quoBo milhó€s, dtrzêntos e quorento e seis m , s€isoefltos e dÍÍg
recÀ)

vddode do Propo6to

Proposto vólido por 90 dics

Dodc de negEúo do Proposto

mo de finolizoçóo do ÍegastÍo do pÍoposto:6 dê Moio de 2025 ôs'lll7

Usuório logodo coíno: VtrA

c++ | ur : agsztSslomF3o

Docbe do t cuóÍh
Ê-moit RlcordoleoSoT6rgÍÍrolcdn

Yn4 tPort ! Erí^.a<. LrDÁ !
Oá

R. hrr*.rto dc Carçc. '1610, Plrrllo, Cr.lcrb / CE . C€P: Gl7rD2A0.



\JRA A,

untoFI

Qterrt:s

,l

l

JAPO LICE DIC ITAL SEGUROS

E A sua apdice pode ser c,onsr.*tada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispênsa a consuha das Condições
Contratuâls do produto na páglna da lntêmêt da Supêrlntendên.{a
de Scguros Privados (https/ .n n r.gov.brlsusep/pt-br) olj da Junlo
Seguros fi untoseguros.com).

FRoNTISPÍcIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS Sâ
CNPJ: 84.948.157/0001-3Í], registo SUSEP 054Í16, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3r Andar, Gl 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 05/051ã125 16:tl8:50
N' Apdice Seguro Garantia: 04-o7?so471488
Proposta: 52471 19

ContÍolê lnteÍno (Gódigo Gontrde): 00?607361
N' de Registro SUSEP: 030S6ã1250üN07751H74488

DADqS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE
GPFENPJ: 07.982.03610001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, No 20 - CENTRO,
CRATEUS -

OADqS DO TOIIADOR VILA SFORT ALITIENTACOES LTDA UE
CPF6NPJ: 49.522.789/0001-30 R HUMBERTO DE CAMPOS 161 O, PLANALTO - CEP: 63.702.
280. CRATEUS. CE

DAOOS DA CORRETORA
000002,3.214901.8 iIEGAN CONSULTORIA E CORRETORA OE SEGURO LTDA

Documento eletrônico dlgitalmente assinado por:

tcP
B rasrl

tcP
8Íasil
a):;ô

./,'
a Roque .lr. dr H. Mclo Eduardo dc O. Nobrega

osqFü{o.erüfto a§*rôôíÊürlb cúi cft lrP h. a2m.ã2úl ô artra/261. qa hdtri, i lÚ.. dltà ê olÉttÉ PtüG.6 }§a!f.- tP. Hpo: §q*riEtà+
E*rÔ ê ct!.h irüar lc ê sáio ô cqil.th 6EEEI05l r{F6D7crc5!alFar?s?ro;1DoÊr@ Eqr & }rdúd. nib rê dô s&io do cqliacú.
effi Ê§EA8Ê{DE5F5rltEO

Àrr.!.{ri( li.qihd. ê t.lü|,Éaàã lú'r §üir! dúà *{iris ê Ori§ Àna.àâ MrEÀêÍ*lÀ§ 6úrilê€ Gdt!-*rs lg9larlgü ô.r Foô.roFürarô. pêh s..ü.t , sidú
ip'6àS4ÊeÉ6ÊLôsr§!ítlQ.:riii*grre3á+'Êüêerts(cionhãoràF6sÉE*ôa.*! ,s.r..Ar;daoôl!$.ffiàsd(s.êÉüSrFrt{SJ§EP
?.+'Çts§à.. Íro r. h$.. túü.rtrÀEàr+ Fü. É,Ê Edlo..à B!e.üo *iÉ. ô tl, ô ?ri.§ g-§EP rg.ia§3ae@\§. 'f r5.1{S!ta?@.3;. al?ürüao EJ§e ôüA.et,!aa(
úã'td,É r.rôtrt. 0&O.t0{ OI)r. (soúr. rJ.rE 0üp.'1?.eÉ0. qraôÀm.C.!O$t. rÊ: xiaEra(boc..E

a

I



N" Apdice Seguro Garanti4 Q{-[[fl]ff4488
Proposta: 52471 19
Controle lntemo (Código Controle): 0076071161
N' de Regisho SUSEP: 05/862025000407750474488

FRONTISPÍGIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Gffentle Contrâtrdâ

tLlRu
a

I

Limite Máximo de Garentia (LMG)

R$ 42.466,02

Modalidade

Licitant€

Flamo

0775. GÀRANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

da Güanth Coberturas, valores e na

l{odalidade e CobortuÍa Adicionsl

Licitante

Mdlâs e Pênelidedes

RüIio Llquido Ucitante

Adklonal de Fracimamento
l.o.F
PrâmloTotd

Limito lláximo de lndenização
(LMr)

R$ 42.466,02

lniêlo

06108/2025

08t/05i2025 06108t/2025

R$ 190,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 190,00

R$ 42.466,02 08/05/2025

Gorüções de
Fagamento:

Parcela Vencimenlo
12,05/?025

Ne Carnê
2,1834568

Valo(Flg)
H§ 190.00

§ril4 Iiai.ala'léx!!?t*!B*i*..aaÊào6rÔfcE.Ô§ac(faE-r.É..-.aÉ,E §à.*âtac.-..rrq!-t-Erba*ffirEC*,-É..5ÔqbdrEÉr-l-ért #§{.ürd.âr..É'{i..r-..r.i.r*

P{ira I deB

APOLiCE3

L

unto
lFl Â,.

sEouRo§

Vigência

Térmlno I
I

Demonsh.tlvo de Ptànlo:r



N " Apólice Seguro Garantia: 04{17790471488
Proposta: 52t171 19
Contrde lntemo (Código Contrde): (X1760736Í

N" de Registro SUSEP: O5ll36ã!25{XXt4077ilt744ÉiE

FRONTISPíCIO DE APÔLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta A!flice de riscos declarados garanle lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes da recusa do Tornador ad,judicatário em assinar o confato administrativo licitado,
conbrne termos e condiçôes descritos no Edital PHEGÃO ELETRÔNICO N' O3O/1202$FG.

fádevnals, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Preiuízos deconentes do inadimflemerúo de multas e penalidades administrativas impostas pdo
Segurado ao Tornador, e não adimf,idas no prazo detnido no Contrato Principal ou notificação íealizada
ao Tornador.

O presente documento é emitido em cmsonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2A22.

ESTAAPÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COUO COI'PLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORiIENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO IIESTIO
EUTAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

íuRA rt

4TBJâ

unto
§EGUROS

Príghâ a de 8

,



N' Apólice Seguro Garantia: 04-077$047,1t88
Proposta: 52471 19
Gontrde lntemo (Código Controle): 007607361
N " de Registro SUSEP: 05/86202í10040?750474488

GONDIçoES CONTRATUAS

Tunto

LICIÍANTE
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.636371 /2022-53.

1. OBIETIVO DO SEGURO. RISCOS COBERTOS
1.1. Este contÍato de seguro gaÍante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PÍêitíaos decoÍÍêntes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administralivo licitado,
ou dmais inadimf,ementos dencados nqs lermos e condiçoes descritos no Edital os quais levem à
exeeqâo da garanlia de oferta.

z Rlscos ExcLulrlGs
2.1. Nlo estão inc{uidos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indirctamente e ocorridos em consequência de:

!ê) obrlgsçôes tÍabalhistas e previdenciárias;
b) tttcos cobertos por oüÍos ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas não se
llftttendo I seguro de responsabllldrde clü|, lucros oessantas e ewntos e rlscos de nlturue
rmblcntd;
c) êYtntos dê êtso íortulto ou lorça maloÍ, nos toÍmos do Códlgo Clvll;
d) lndlnplêncla de obilgaçôes garantldas, decorênlês de atos ou latos de responsabllldade
do Sêgurado, que tenham contribuido de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) lnadlmplência de obrigações do EdÍtal que não sejam de responsabilidade do Tomadoç
Í) pcndidades decorrenles do atraso do Tomador na apresenlação desta Apólice e seus
Endoccog ou da inadequação da Apólicc para garantia do Edital;
g) rtot de tertprismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) etoa dc hostllldade! gucÍrâr rcbollão, lnsurrclção, rcvolução, conÍscq destrulção ou
rcqulrlção dêtlncntês dc qualquer ato da lutoridadc dc Íato ou dc dirclto, civll ou mllltar c,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrênciag bem como atGs
pratlcados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
aüvldtdes vlsem a demrbar pela Íorça o goveÍno ou lnstlgar a sua queda, pêla p€rturbação da
ordem pglítica e soclal do pale por melo de atos de terrorlsmo! guerra, revolução, subversão e

- lurffilhl8iI) qurlsguer pêdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens malerlals, pteluÍzos e despesas
emêtgantes ou consequêntes de qualquer lorma de radiação, contamineção, residuo ou
fiss&, inclusivê, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) ohigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
ApóliGê;
k) quslsquer Preluizos, perdas e/ou demais penalidades declrÍenles da violagão de normas
üthortlpçâo pcrpetradrs com pertlclpação dolosa do Scgurado o/ou scus ropresenttntes;
l) qurlrquer prelulzos decorrentes da alteração da obrlgaçáo garantlda por esta Apóllce que
tenha sldo acotdada entre Segurado e Tomador, sêm anuêncla prévla da Seguradora por melo
da cNnlrtlo dâ Endossoi
m) qurlsquer des hlpóteses preustrs no art 99 ê/ou art. 102 da Lel 14.133/:102'1.

3. PRÊUrO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio Gorrespondente a Apólice, assim como de
todôs seus Endossos.
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N " Apollce Seguro Garantla: O4{r775.Í}474it88
Proposta: 52471 19
Contrde lntemo (Godigo Contrde): 00760736í
N " de Registro SUSEP: 054352029m0407790474488

$1. Esta Apólice eontinuará om ügor mesmo quando o Tsrnador não pagar o Prêmio nas datas
êoRv€ncloRâdes.
3.3. À prcsente modalldade de Scguro garanüa nâo contêmda a hipótesc dc devoluçâo de Prêmlo em
caso de cancdaÍnento.

4. ALTERAÇÔEq RENOVAçÔSS e arUaltZAçÔES
t[1. A Apólice acornpanhará as modifca@s iá preüstas no Edital subscrilo, mediante emissão de
Endosso ou 6sv1 Apdic€.
{2. Para altcraÇocs posterlores ef€tuedãB no Edltel, êm vtrtude da: qualc sc Íeçe nceaEEária a
modtfreaçao da Apólle6, oeta @êrá aeompanhar tals modlfreaçóos, dosde que solleltado o hala o
respactivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
(3, Ar rlteraçôeq renovaçõec e atualizações não ce precumem e goráo precedidar de pedido
do Scgundq rcomprnhldo dos documentos que !s demonslrom, inclusivê pârt t
atudreção monetária do LMG pelo indice constante do Edital.

\- 4.{. Ao aceitar a pÍesentê Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Scguradora, em praro razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o latq
de dtcraçóes ocorridas ao Edital ou da obrigaÉo constantê do Objeto da Garantia que
lnllucnclem o rlsco subscrito pela Sêgurâdora, sendo, ou não, tals aherações Íormalizadas
conlmtualmente.
tL§ A não obsorvâncla pelo Scgurado das obrlgações constantês no llem ({'. lmportam am
Perdr de Direltos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agÍayamento do risco
coberto; e (ii) lsso tenha relação com o Sinlstro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
S.gurrdo sllenclou de mâÍá.

5. REGLAiTAÇÀO E GARACTERTZAçÂO DE SINTSTRO
5.1. Rcc{amaçio-de---,Sinislrq: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
admlnlttrativo licitado, a Reclamação dc Sinistro poderá ser realizada pelo Scgurrdq
mcdlante enüo de comunlcaçâo à Seguradora, ao "canal de slnlstro" clnstantê do sítlo
elcMnlco da Scauradora, inÍormandea acerca da conclusão do processo admlnistratavo para
apunçto de PrcluÍzos.
§2. Grncterlzeçàoio§lnlsto: o Sinistro restará caracterizado quando da exigihrilidade dos Prejuizos
':ausdos ao Segurado, por culpa ou ddo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\ristados abaixo.
!L& Prra a Redamação de Sinistro será necessárie ! lprêsentação dos seguintes
docümêntcs:
a) cóple do Edital de licitação e seus anexos;
b) cóplr intcgrrl do processo llcitatório corêspondentc ao Edltali
c) óple da notlllcaçâo do Tomador pera assineturr do contrato administrativo licitadoi
d) côpia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
nr epllcação ds muhas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) plrnllha, relatório e/ou corrospondências InÍormando os Preluízos soÍrldos;
Í) plaillha, relatódo e/ou conespondênclas lnrormando da exislêncla de valores retldos;
g) cópla de ataq notifcaçôeg contanotificaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-
mellq ttocedo! entnâ Sêgurtdo e TomedoÍ, relacionedos à lnadlmplêncle do TomedoÍi
h) óplr do noyo oontrtto ürmado palo Segurado com o Llcltante Substltuto, quando apllcáyel.
í4. BeSulaçáo-do§El$9: a Seguradora deverá apresentar Rdatório Final de Regulaçáo do Sinistro
eíÍl atê 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento da Redamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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§dl. A Seguradora poderá solleltar, ao Segurado, outros documentos e/ou lnformaçôes
complcmcntaros p!r! a rnállrc dc cobcrturr dr Reclamrção dc Slnlrtro rprcscntrda,
hlpótco na quel o ptalo prevlsto no ltêm â4. será suspênso, vohando a comêr sur cohtagem
a pertlr do dia util subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
dr Scguradorr.
5.(1. Em caeo dc dcclsão iudiclal, ou arbitral, que impcça ou de alguma torma lnÍluenclc nr
posslHlldade de execuçáo da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
do SlnlstÍo comunlcada à Seguradora! o prazo de 30 (trlnta) dias constantê do itêm 5.4.
lntüÍompldo, rclnlclando a partlr do prlmelro dla útll subseguonte à revogaçáo dos eÍeltos da
dcdúo, mêsmo que tenhsm sldo lnterpostos rêcurcos, se estes não possulrem efello
suspensivo.

ô |NDENTZAÇÂO e SUa.nOClçÀO
Al. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\-pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
- 4t.1, O úlculo da lndenlzaçâo conesponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme

dlspasto no Edltel.
ôf â Em corndemento ao cálculo descrilo no item 6.1.1 acima, na oconência de Sinistro, os eventuais
saldss de créditss do Tomador apurados junto ao Segurado, seráo utilizados para amortizaçáo do valor
da lndmlzaçâo, senr preiulzo de seu pâgamento no prazo devido.
À2. Grso o pagrmento da lndenlzação aconlega antes da apuração dos saldos de rédltos do
Tomldor. o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos êm excesso.
À3. O pagamento da lndenizaçáo dewrá morrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Scaurado colaborar com a assinafura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
ô3.t. O não pagamento da lndenizaçâo no pÍazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e coneção moflatária, a partir daquela data, nos teÍmos do Edital e sua legislação específica.
ôtl. Paga a lndenlzaçào, a Seguradora se sub'rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.lL1. É ineficaz qualqueÍ ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
dlreltos de sub-rogaçáo.

?. PERDA DE DIREITOS
V.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
l. Atos llicitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Seguradq ou ainda pelo seu representanle legal;
ll. Sc o Segurado agravar intencionalmentê o Íisco coberto pela Apólice;
lll. Dcscumpdmento de obrigaçôes do Tomador decorrentes de alos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de Íorma determinante para a
ocorÔncia do Slnistro;
lV. Sa o Segurrdo não cumprlr lntegralmente qualsquor obrlgações prevlstrs nas presentos
Condlções Contretuals desta Apóllce;
V. Sc o Segurado or.t seu representante fizer dec-laraçóes ineratas ou omitir de mâÍé
clrtümtânclas do seu conheclmênto que configuÍem agravamonto do rlsco de lnadlmplêncla
do Tunador ou quê possam lnfluenclar na aceltação da proposta;
VL Sc lor realizada alteraçáo no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (l) disso resulte agrãvamento do rlsco coberto; e (ll) tal situação tenha relação com o
Stnlstro ou restc comprovado que o Segurado silenciou de míÍé;

N" Apóllce Seguro Garantla: 04-07?g{1474488
Proposta: 5247119
Gontrde lntemo (Codigo Controle): 007607361
N " de Registro SUSEP: 05436202500040775047'f488
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Vll. Ausêncla ou intempestividade da comunicaçâo da Erpectatlva de Sinistto na Íorma do
item 5.1 destas Condiçóes Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Segurcdora dê edotar as medidas de mltigação de riscol
VllI Sc o Segundo deixar de tomar rs providências para evilar ou minorar as consequêncils
do Slnlstro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suls ob?igaçôeq ônus, encargos desembolsos e despesas d6 sua responsabllidade,
assumldos ê acoldadcs no âmblto do Contrato Princlpal e/ou desta Apóllcê.
7.$ Ao rcalttr e prasonto Apóllcc / Endosso o SeguÍldo declarr à ScAuradora quê atá 8 d!t!
de dnlssão de presente Apóllce / Endossos náo há nenhuma clrcunetâncla, evênto ou
inadlmplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Erpectatlva de SInlstro, um avlso de Sinistro ou que
cancterize a ocorrência de um Sinistro.

\-À EXnNçÃO DA COBERTURA
&1. A responsatilidade da Seguradora extinguk-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguhtes situações abaixo:
a) o contÍato adminisüativo deconente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tornador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acodarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia lor extinto; ou
c) t&mino da ügência preüsta na Apólice o,t Endosso.
82. A rceponrebllldada de Scguredon cstá llmltada aos PtcluEos dccorantes doa cvontos
dc lnrdlmplemento oc!ÍÍidos duÍante a Vigência da AÉlice, observado o prazo prescricional
da t (um) ano eflicável ao clntrrto de seguro para su. caracterizeção e comunicação à
Scgurrdora.

9. GONCORRÊNGIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. Ê wdada e utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na m€sma modalidade para cobrir o moslno
obieto, salvo no caso de apdices comC€mentares
12. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Objeto da

\4arantia, a lndenizaçáo deveÍá ser OúOiOa proporcionalmenle entre as garantiãs apresentadas ao
Edital, de modo a Râo rêsultar êm aúedÇào de lucro ao Sêgurado.

lGCONTROVÉRS|AS
1G'1. EvEntuais controvérsias entre SêguradoÍa e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segundo.

1r. ACETTAÇÃO
11.1. A oontÍataçáo da Apóllce somente poderá ser Íeita mediante pÍoposta assinada pêlo proponênte,
sêu Í€pÍesentante ol por coÍretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotcs legais
admitidos, A proposta escrita deverá conteÍ G dementos essenciais ao exame ê aceitaÉo do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de'15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposte, cmtados da data de seu recabimento.
11.2.1. A sdicitação de documentos coíndementares poderá oconer mais de uma vez, duranle o pÍazo
peústo no iteÍn 1 1.2, Nesta hipotese, o pazo de 15 (quinze) dias prerristo no ilem 1 1.2 fieará suspenso,
voltando a mner a paÍtlr da data êm que sÊ der a entroga da doeumentaçà0.
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113. No caso de não aceitaÉo da pÍoposta, a Seguradora comunicará o Íato ao yoponente por ê-mail,
üa SataÍorma elekônica or qualquer outro meio escrito váido. A ausência de maniÍestação, poÍ escÍito,
da Seguradora, ro prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
11.( Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no itern 1 1.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
cornunlcando a Seguradora, por esoito, ao pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanlo perdurar a suspensáo.
11.5. A emissáo da Apolice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta
11.ô A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à aúlise do risco.

râ DtsPostçüEs GERA|S
12.1. No tocante à alocação dos riscos pÍevastos nesta garantia, havendo contraÍiedade e/ou
divcrgência êntrê as disposiçõcs preüstas na presêntê §ólice/Endosso ê no contrrto ê/ou

.-edtüuos garentidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
lâ2. Gebe ao Tomador e ao Sêgundo a conlerência das condições e termos desta Apótact
clou Endassq êstando de pleno acordo que a Seguradora a prestê ê cumpra, tâl como
dlsposto em suas Condlções Contratuals
12.â1. Para ausêncla de dúüdas, a pÍêsonto Apóllce neo contóm cláusula de rctomada e não
oferace cobertura para as hlpótesos prevlstas no art 102 da Lel 14.133/2021.
12"8, Tomador e S€gurado reconhecem que a validade do prssênt€ negocio jurídico e a eficácia do
contmto de seguro á ünculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apolice o{J Endosso em sua
integralidade.
12.1. Esta Apolice é inalienável e inevogável.
12,â Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teÍÍitório nacional.
126, A presente Apdice não conla coÍÍr Íranquias, paÍticipa@es ob,rigatórias do Segurado, carência de
qraleer tipo, assim corno não permite a reintegração do seu Limite Mâimo de Garantia.
1e7. Este seguro é contratado a primeiro risco absdulo.
lZA O regis[o do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçâo por paíte da
SUSEP.
1e9, O Segurado @erá consuftar a situação cadastral do conetor de seguros e da sociedade

.'ognradora no sitio eletrônico hlhsJhnmr,gov.br/susep,

13 DEFTNTçÕES
1§'1, Em acréscimo aos tÊrmos definidos constantes das Condições Gontrafuais, adicam-so tamkÉm a
esta Apôlice, as seguintes definições:
l. Apólice: docurÍEÍlto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Bcncficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
inconer, direta or.r indiretamente, em Preiuizos deconentes do inadimflemento contratual do Tomador.
lll. Condlç:oes Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Cmkafuais.
lV. Edhat ato indicado no Objeto da Garantia, por intermádio do qual o Segurado laz público seu

Fopósito de licitar um objeto determinado, estabelece as requisitos exigidos dos proponentes e das
pÍopctas, regula os teÍmos s€gundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do evantual contÍato a ser
firmado, contemflando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, Íesumos, proietos e
demais inÍormaçAes disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pdos licitantes.
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N" Apólice Seguro Garantia: Ít4-OZ5-0074488
Proposta: 52471 19
Contrde lntemo (Código Controle): 007607361
N " de Registro SUSEP: Gi,[:152025000407750474488

V. Endosso: dmumento emiüdo @a Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçôês da
Apólice.
W lndcnlzação: cütraprestação da Seguradora pêÍante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tonador em Íazâo do inadimplemento das ohigações crbertas pelo seguro, a qual podeÍá se dar
pot mBlo dê pegemento em dinheiro dos PrejuÍzos apuredos no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
segurq
VIL Llmlte llárlmo de Garantla (LilG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
conskJerando uma ou mais coberturas preüstas na Apólicê.
Vll[ Frciuíre§; multer e Ecnelidedcs aclicadas scle Becuradc eo Tomedor, em deeoÍrcneie de nãc
assinaturâ ds eontrata adniinistratiiro, eentorme ddfinidô nã edrtal, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notifcação ao Tomador.
lX. hêmlo: importâneia deüda pelo Tsrnadw à Seguradora, ssmo €ontrapre€teÇião de eobêrtura dê
BÊguro contretede,
X. Hmlo Minimo: a parcela do Prêmio não reemUsâvel e devido à Seguradora a tÍtulo de

.- 'ernung?ção mlnima a partir do momento da emissão do seguro, êm razão do consumo de capacidade e
seu eusto de oportunidade, b€m croÍno pela próprla garantla securitária pÍêstada desde o momento da
emisúo da Apôllco.
XL Rchtórlo Flnal de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de eobertura ou, cqÍorme o casor as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
efrçáo de cobertura/responsâbilidade da Seguradoa.
XlL Segurado: ente da Adminisfaçáo Púdica que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
XllL Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV- Squro glnntlar s€guÍo que garante o fiel cumprimento das obrigaç6es assumidas pelo Tomador
pcrentê o Seguredo, c,onÍoÍme CondiçÕes Gontratueis da Apólice.
X\1. Tomadon pessoa jurÍdica participante de processo licitatório coírespondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apdices e Endmse terão seu inÍcio e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal llm neles indicadas.
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